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INDICAÇÃO Nº 318/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Deputado Estadual Carlão Pignatari, 
para que interceda junto ao Governo do Estado de São Paulo, visando à cessão de uso ou doação do 
prédio que abrigava a anƟga cadeia pública, localizado na Rua Tibagi, para uƟlização pelo Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de abril de 2026 

 

RICARDO BOZO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objeƟvo promover a requaliĮcação e a adequada desƟnação de 
imóvel público atualmente ocioso, localizado em área central do Município. 

O prédio da anƟga cadeia pública encontra-se desaƟvado há anos, apresentando sinais de 
abandono e depredação, além de estar sendo uƟlizado de forma irregular, inclusive como abrigo para 
pessoas em situação de rua e usuários de entorpecentes, o que tem gerado insegurança e impactos 
negaƟvos para a vizinhança. 

A situação atual contribui para a degradação do espaço urbano e a desvalorização da região 
central, tornando necessária a adoção de medidas que promovam sua recuperação e reintegração ao 
uso público. 

Dessa forma, a cessão de uso do imóvel ao Município, ou a sua doação, permiƟrá sua 
reestruturação e desƟnação para instalação de secretaria municipal ou outro órgão público, garanƟndo 
função social ao espaço, melhorando a segurança do entorno e promovendo beneİcios diretos à 
população. 

A presente propositura visa, portanto, transformar um espaço atualmente ocioso e problemáƟco 
em equipamento público úƟl, valorizando a área central e atendendo aos interesses da coleƟvidade. 
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